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LEI MUNICIPAL N° 606 

“Suspende por tempo indeterminado a aplicação da Lei Municipal nº 604,
de 31 de março de 2020, que dispõe sobre o reajuste da Tabela Anexo III
dos  vencimentos  dos  cargos  efetivos  e  Anexo  V  –  Símbolo  DAS  –  7
vencimentos  dos  símbolos  dos  cargos  em  comissão  ambos  da  Lei
Complementar nº 023/2017 e dá outras providências”. 

                        Elizângela  Martins  Biazotti  dos  Santos,  Prefeita  do  Município  de  Juti,
Estado de Mato Grosso do Sul faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela
sanciona a seguinte Lei: 

                       Considerando que quando planejamos o reajuste dos servidores efetivos,
os  indicadores  econômico-financeiro  apontava  pela  viabilidade  de concessão do
reajuste; 

                           Considerando que a pandemia COVID – 19 causou drástica mudanças nos
rumos  da  gestão  municipal,  afetando  e  inviabilizando  o  equilíbrio  financeiro  do
município; 

                         Considerando que se mantivermos o reajuste, corremos o risco de
desequilíbrio financeiro das contas públicas municipais, contrariando dispositivos da
Lei Responsabilidade Fiscal;          

                                                 Considerando que o gestor público, a qualquer tempo, tem o dever
de proceder a correção de rumo no tocante a preservação do equilíbrio econômico-
financeiro do município. 

                          Art.1° - Fica suspenda por tempo indeterminado a aplicação da Lei
Municipal nº 604 de 31 de março de 2020, em decorrência da pandemia COVID –
19, com previsão de perda de receitas municipais. 

                             Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 
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Gabinete da Prefeita, 10 de Junho de 2.020. 
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